
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 17 DE ABRIL DE 2019  
Cópia extraída de fls. 08/09 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 330/18) 
(VEREADOR ADILSON AMADEU – PTB) 

 
 

Dispõe sobre a divulgação do aplicativo 
oficial de Transporte Público Individual 
de Passageiros em edifícios públicos 
municipais de acesso irrestrito à 
população e nos eventos patrocinados 
ou apoiados pelo Município de São 
Paulo, e dá outras providências. 

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 17 de abril de 2019, 
decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º O aplicativo oficial de Transporte Público Individual de 

Passageiros será divulgado nos bens municipais de uso especial, de acesso livre 
ao público ou que se destinem ao atendimento da população em geral, e nos 
eventos patrocinados ou apoiados pelo Município de São Paulo. 

Parágrafo único. Os eventos patrocinados ou apoiados pelo 
Município de São Paulo deverão reservar espaço para a divulgação do aplicativo 
oficial, sem ônus para a administração pública. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 18 de abril de 2019. 
 
 
 
 

EDUARDO TUMA 
Presidente 

ARS/jcss. 


